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PORTARIA Nº 13.721, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar JANE CRISTINA DE SOUSA DUARTE, matrícula 441645,
ocupante do cargo de SUPERVISOR(A) ESCOLAR, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.722, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JANE CRISTINA DE SOUSA DUARTE, matrícula 442745,
para o cargo de ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

 suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar JAQUELINY CRISTINA DA SILVA, matrícula 442533,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de
MONITOR(A) DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.723, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.724, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar JAQUELINY CRISTINA DA SILVA, matrícula 442737, para o
cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 30/04/2024, para
desempenhar suas atribuições no CEI Maria Abadia Rezende, em
substituição à servidora Juliana Mara dos Santos que encontra-se em gozo
de licença prêmio.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.725, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar LEIDIANE JANUARIO OLIVEIRA, matrícula 442731, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse
público, pelo período de 11/03/2024 a 31/12/2024.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 11/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.726, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar LETICIA LIMIRIO DE OLIVEIRA POSSO, matrícula 442724,
ocupante do cargo de SUPERVISOR(A) ESCOLAR, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
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ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.727, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar LETICIA LIMIRIO DE OLIVEIRA POSSO, matrícula 442746,
para o cargo de ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.728, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar LUCELIA FERNANDES SOARES, matrícula 442723,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de
MONITOR(A) DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.729, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar LUCELIA FERNANDES SOARES, matrícula 442738, para o
cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de
2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024,
para desempenhar suas atribuições no CEI Maria Anunciação, em
substituição à servidora Linete da Costa Vilela que se encontra em gozo de
licença concedida pelo INSS.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.730, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar MARCIA GAMA DE JESUS, matrícula 442537, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de MONITOR(A)
DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.731, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARCIA GAMA DE JESUS, matrícula 442739, para o cargo
de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições no CEI Hipolita Teresa Eranci, em
decorrência de vacância de cargo por motivo de exoneração da servidora
Talita Nunes Sobrinho.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.732, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar MARINA NAVES MENDES, matrícula 442538, lotado(a)
na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de MONITOR(A)
DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.733, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar MARINA NAVES MENDES, matrícula 442740, para o cargo
de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições no CEI Maria de Deus, em decorrência de
vacância de cargo por motivo de aposentadoria da servidora Tania de
Cassia Silva.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.734, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

Concede Adicional de Desempenho ao(à) servidor(a) que abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ADICIONAL DE DESEMPENHO no percentual de 20,00%
ao(à) servidor(a) NEILON JOSE ANTONIO, matrícula 439286, ocupante do
cargo de AUXILIAR DE LIMPEZA URBANA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS,
conforme Lei Municipal nº 943/2011.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.735, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar PRISLEY NAESSA VILELA GAMA, matrícula 442538,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de
MONITOR(A) DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.736, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar PRISLEY NAESSA VILELA GAMA, matrícula 442741, para
o cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de
2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024,
para desempenhar suas atribuições na E. M. Prefeito Alaor Soares Mundim,
em substituição à servidora Ariana Rodrigues de Oliveira Miranda, nomeada
para o cargo de diretora.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar RODRIGO RIBEIRO DUARTE, matrícula 442730, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse
público, pelo período de 11/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 11/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.737, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.738, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar ROSILENE PIRES DAVI CANDIDO, matrícula 441799,
ocupante do cargo de SUPERVISOR(A) ESCOLAR, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.739, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ROSILENE PIRES DAVI CANDIDO, matrícula 442747, para
o cargo de ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/03/2024 a 31/12/2024.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.740, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar SILVANIA RODRIGUES PEREIRA, matrícula 442534,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de
MONITOR(A) DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.741, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SILVANIA RODRIGUES PEREIRA, matrícula 442742, para o
cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições no CEI Maria Carmelitana, em decorrência de
vacância de cargo por motivo de exoneração da servidora Katia Maria Costa.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.742, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar SIMONE TIMOTEO PINTO DE OLIVEIRA, matrícula
441088, ocupante do cargo de SUPERVISOR(A) ESCOLAR, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.743, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar SIMONE TIMOTEO PINTO DE OLIVEIRA, matrícula
442748, para o cargo de ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional
interesse público, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.744, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Dispensa servidor(a) que especifica”. 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Dispensar SOLANGE MARIA DE SOUZA, matrícula 442539,
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, da função de
MONITOR(A) DE CRECHE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.745, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SOLANGE MARIA DE SOUZA, matrícula 442743, para o
cargo de EDUCADOR INFANTIL, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de
2019, com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024,
para desempenhar suas atribuições no CEI M. Alice Domiciano Montalvão,
em decorrência de vacância de cargo por motivo de exoneração da servidora
Nilma Martins dos Santos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

 seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 21 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.746, DE 21 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar TATIANA ALVES RESENDE, matrícula 442732, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias
de excepcional interesse público, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.747, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ALINE CARDOSO SILVA, matrícula 442764, para o cargo
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 14/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 14/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.748, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

Concede Adicional de Desempenho ao(à) servidor(a) que abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ADICIONAL DE DESEMPENHO no percentual de 30,00%
ao(à) servidor(a) AMILTON JOSÉ DO CARMO, matrícula 27154, ocupante
do cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, conforme Lei
Municipal nº 943/2011.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.749, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ANA OLIVEIRA GUEDES, matrícula 442771, para o cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 20/03/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 20/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.750, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, CLAUDIO JUNIO MARTINS DE ASSIS, matrícula
442355, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a)
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar DAIANE DE ALMEIDA NEVES, matrícula 442755, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 01/03/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.751, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.752, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ELAINE DO CARMO XAVIER, matrícula 442750, para o
cargo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 01/03/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.753, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar GISLENE FABRICIO DE SOUZA, matrícula 442445,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 14/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.754, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar HELEN PAULA LOPES, matrícula 442754, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de
2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.755, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar HIGOR DANIEL RIBEIRO DA CRUZ, matrícula 442769,
para o cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto
de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias
de excepcional interesse público, pelo período de 14/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 14/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.756, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JEAN CARLOS PINHEIRO, matrícula 442757, para o cargo
de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.757, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar JHONATTA JUNIO DOS SANTOS, matrícula 442751, para
o cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS, conforme o
disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores,
para atender necessidades temporárias de excepcional interesse público,
pelo período de 13/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 13/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.758, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Concede Quinquênio que especifica.” 
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder QUINQUÊNIO, nos termos do Art. 72 da Lei
Complementar nº 08, de 09 de dezembro de 2005, ao(à) servidor(a) JOANA
ALVES DE SOUZA FERNANDES, matrícula 4227, ocupante do cargo de
MONITOR(A) DE CRECHE, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.759, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar JORDANNA MARIA LUIZA ROSA, matrícula 442337,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.760, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear JORDANNA MARIA LUIZA ROSA, matrícula 442774, para o
cargo de COORDENADOR(A) – DAD-01, lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.761, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar KAREM RODRIGUES LOPES CASTRO, matrícula 441983,
ocupante do cargo de AUXILIAR DE BIBLIOTECA, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.762, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear KAREM RODRIGUES LOPES CASTRO, matrícula 442753,
para o cargo de VICE-DIRETOR(A), lotado(a) no(a) SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.763, DE 22 DE MARÇO DE 2024.
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“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar KATIA MARTINS DE FREITAS, matrícula 442773, para o
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 15/03/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 15/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.764, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, LAIZA RODRIGUES DE SOUSA, matrícula
442368, ocupante do cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a)
no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 18/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.765, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar LILIA LOURES DOS SANTOS, matrícula 442606, ocupante
do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 19/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.766, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar LILIA LOURES DOS SANTOS, matrícula 442772, para o
cargo de SECRETARIO(A) ESCOLAR, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 20/03/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 20/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.767, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar LUCAS EDUARDO GOMIDES DE MOURA REIS, matrícula
442765, para o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342,
de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.768, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar LUCAS GAMA DA SILVA, matrícula 442762, para o cargo
de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS E RURAIS,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional interesse
público, pelo período de 19/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 19/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.769, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar LUCIENE VIEIRA PEREIRA, matrícula 442760, para o cargo
de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Francisco Campos, em substituição
à servidora Eloisa de Fátima Faleiro que se encontra em ajustamento
funcional.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

“Concede licença-prêmio que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o afastamento do(a) servidor(a) MARIA PIEDADE DE
OLIVEIRA SILVA, matrícula 26824, cargo de GARI, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS
URBANOS E RURAIS, para gozo de LICENÇA-PRÊMIO no período de
01/03/2024 a 30/03/2024, conforme art. 156 da Lei Complementar nº
08/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.770, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.771, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar MILLENA APARECIDA DO CARMO ALVES, matrícula
441872, ocupante do cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 29/02/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.772, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz nomeação que especifica.”

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear MILLENA APARECIDA DO CARMO ALVES, matrícula
442761, para o cargo de COORDENADOR(A) – DAD-01, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIAL.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.773, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar NATHALIA CAROLINE PEREIRA HUHN, matrícula 441994,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,
INOVAÇÃO, GOVERNO E TURISMO, conforme o disposto na Lei nº 342, de
09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
01/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 13.774, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar PEDRO HENRIQUE DE FREITAS, matrícula 442759, para a
função de PEM-II EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 04/03/2024 a
31/12/2024, para desempenhar suas atribuições na E. M. Prefeito Alaor
Soares Mundim, em substituição ao servidor Caxias Arlen Graciano de
Souza, que se encontra em afastamento por motivo de licença concedida
pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 04/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.775, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Exonera servidor(a) que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar RAIANE DE FÁTIMA PIRES DE OLIVEIRA MUNIZ,
matrícula 441979, ocupante do cargo de SECRETARIO(A) ESCOLAR,
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 17/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.776, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar RAIANE DE FÁTIMA PIRES DE OLIVEIRA MUNIZ,
matrícula 442768, para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de
agosto de 2019, com alterações posteriores, pelo período de 18/03/2024 a
31/12/2024, para desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em
atendimento à Educação Inclusiva na E. M. Francisco Campos.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 18/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.777, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

Concede Adicional de Desempenho ao(à) servidor(a) que abaixo menciona.
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O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ADICIONAL DE DESEMPENHO no percentual de 20,00%
ao(à) servidor(a) RAIANE MEDEIROS PEREIRA, matrícula 439810, ocupante
do cargo de PEB-II EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme Lei Municipal nº 943/2011.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.778, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar RAPHAEL DA SILVA RODRIGUES, matrícula 442749, para
o cargo de AGENTE ADMINISTRATIVO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE FAZENDA, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 14/03/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 14/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.779, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, RODRIGO PINHEIRO FLOR, matrícula 442481,
ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) no(a)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.780, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA, matrícula 442752,
para o cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº
342, de 09 de agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender
necessidades temporárias de excepcional interesse público, pelo período de
12/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 12/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.781, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar ROSEMERI ANTUNES, matrícula 442763, para o cargo de
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001,
com alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 12/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 12/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município
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PORTARIA Nº 13.782, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar SAVANA CHIELLA, matrícula 442756, para o cargo de
TÉCNICO DE ENFERMAGEM, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com
alterações posteriores, para atender necessidades temporárias de
excepcional interesse público, pelo período de 05/03/2024 a 31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 05/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.783, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SILZA APARECIDA PIRES DE SOUZA DIAS, matrícula
442758, para o cargo de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019,
com alterações posteriores, pelo período de 01/03/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar suas atribuições na E. M. Francisco Campos, em substituição
à servidora Eloisa de Fátima Faleiro que se encontra em ajustamento
funcional.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

“Designa servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Designar SIMONE DE SOUZA LUIZ, matrícula 442766, para o cargo
de PEM-I, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
conforme o disposto na Lei nº 1548, de 23 de agosto de 2019, com
alterações posteriores, pelo período de 18/03/2024 a 31/12/2024, para
desempenhar as atribuições de Professor(a) de Apoio em atendimento à
Educação Inclusiva no CEI M. Corina Maria de Jesus.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 18/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PORTARIA Nº 13.784, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

PORTARIA Nº 13.785, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

Concede Adicional de Desempenho ao(à) servidor(a) que abaixo menciona.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso das
atribuições que lhe são conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ADICIONAL DE DESEMPENHO no percentual de 20,00%
ao(à) servidor(a) TIAGO RODRIGUES LEMOS, matrícula 439783, ocupante
do cargo de PEB-II EDUCAÇÃO FÍSICA, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme Lei Municipal nº 943/2011.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 01/03/2024.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.786, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar VALDECI FERREIRA, matrícula 442767, para o cargo de
MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de agosto de 2001, com alterações
posteriores, para atender necessidades temporárias de excepcional
interesse público, pelo período de 07/03/2024 a 31/12/2024.
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 07/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.787, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz contratação que especifica”. 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Contratar VICTORIA SOUZA SANTOS, matrícula 442770, para o
cargo de ENFERMEIRO(A) PADRÃO, lotado(a) na SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme o disposto na Lei nº 342, de 09 de
agosto de 2001, com alterações posteriores, para atender necessidades
temporárias de excepcional interesse público, pelo período de 11/03/2024 a
31/12/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 11/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.788, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz exoneração a pedido de servidor(a).” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, WELINTON DE ALENCAR GONÇALVES,
matrícula 442313, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS,
lotado(a) no(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 18/03/2024.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.789, DE 22 DE MARÇO DE 2024.

“Faz desligamento de servidor(a) que especifica”.

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Desligar VAGNER LUIZ RODRIGUES, matrícula 438681, ocupante do
cargo de MOTORISTA, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
por motivo de seu falecimento ocorrido em 20/03/2024, conforme Certidão de
Óbito matrícula nº 0592610155 2024 4 00050 240 0011691 58.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos em 20/03/2024.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 22 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 13.790, DE 27 DE MARÇO DE 2024.

“Dispõe sobre o repasse dos recursos recebidos da União para cumprimento
da assistência financeira complementar aos servidores públicos municipais

ocupantes dos cargos de enfermeiro padrão, técnico de enfermagem e
auxiliar de enfermagem, na forma que especifica.” 

O Prefeito Municipal de Monte Carmelo, Estado de Minas Gerais, no uso de
suas atribuições legais conferidas pelo art. 70, VI, c/c o art. 86, II, ‘a’, da Lei
Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 127, de 22 de dezembro de
2022, que alterou a Constituição Federal e o Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias para estabelecer competência à União para
prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municípios e às entidades filantrópicas, para o cumprimento dos pisos
salariais profissionais nacionais para o enfermeiro, o técnico de enfermagem,
o auxiliar de enfermagem e a parteira;

CONSIDERANDO a decisão do Supremo Tribunal Federal no Segundo
Referendo na Medida Cautelar na ADI 7222 que determinou a implantação
do piso salarial nacional instituído pela Lei Federal nº 14.434/2022, cuja
implementação da diferença resultante do piso deve se dar em toda a
extensão coberta pelos recursos provenientes da assistência financeira da
União;

CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, que
estabelece os critérios e procedimentos para o repasse da assistência
financeira complementar da União, destinada ao cumprimento do piso
salarial dos profissionais da enfermagem e dispõe sobre o repasse referente
ao exercício de 2023;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1989, de 12 de setembro de 2023 que
autoriza o Poder Executivo a repassar aos profissionais da enfermagem os
recursos recebidos da União para cumprimento da assistência financeira
complementar de que trata a Emenda Constitucional nº 127/2022;

CONSIDERANDO que o Município transferirá os valores a cada servidor, de
acordo com o recebido do Ministério da Saúde, no limite deste e informado
no InvestSUS (art. 2º da Lei Municipal nº 1989/2023);
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CONSIDERANDO a Portaria GM/MS nº 3.206, de 23 de fevereiro de 2024,
que “Dispõe sobre os valores referentes à parcela do mês de fevereiro, de
que trata o título IX-A da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de
setembro de 2017, relativos ao repasse da assistência financeira
complementar referente ao exercício de 2024.”;

RESOLVE:

Art. 1º Repassar aos servidores públicos municipais ocupantes dos cargos
de enfermeiro padrão, técnico de enfermagem e auxiliar de enfermagem
discriminados no Anexo, os valores recebidos da União por meio do Fundo
Municipal de Saúde, destinados ao cumprimento da assistência financeira
complementar da União de que trata a Emenda Constitucional nº 127, de 22
de dezembro de 2022, a decisão do STF no Segundo Referendo na Medida
Cautelar na ADI 7222, Portaria GM/MS nº 1.135, de 16 de agosto de 2023, e
Portaria GM/MS nº 3.206, de 23 de fevereiro de 2024, ou outra(o)s que
vierem a substituí-lo(a)s. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Monte Carmelo/MG, 27 de março de 2024.

PAULO RODRIGUES ROCHA
Prefeito Municipal 

IOLANDA GOMES SUNAHARA
Procuradora Geral do Município

ANEXO 

VALORES DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR DA UNIÃO
POR PROFISSIONAL DA ENFERMAGEM, DE QUE TRATA A EMENDA

CONSTITUCIONAL 127/2022, CONFORME LIMITE RECEBIDO DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE POR MEIO DO INVESTSUS, PORTARIA GM/MS

Nº 3.206, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO – MG.
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO. Pregão n° 06/2024 –
Processo nº 08/2024 - Sistema Registro de Preços na Forma: Eletrônica.
A Secretária Municipal de Fazenda, torna público que fará realizar no dia 15
de abril de 2024, às 14:00 horas o Pregão n° 06/2024 – Processo nº 08/2024
Sistema Registro de Preços - Modo de Disputa Aberto na Forma Eletrônica,
Critério de Julgamento: Menor preço por lote. Objeto: Refere-se a Registro
de Preços para Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de
Manutenção Corretiva e Preventiva no Sistema de Iluminação Pública do
Município de Monte Carmelo MG, incluindo o Fornecimento de Materiais,
Equipamentos e Mão de Obra, atendendo as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos e Rurais.  Entrega das
Propostas: a partir de 28/03/2024, no site www.licitanet.com.br. Abertura da
Sessão do Pregão Eletrônico: 15/04/2024 a partir das 14h00mim no site
www.licitanet.com.br. Para obterem maiores informações os interessados
poderão procurar o Setor de Licitação, de 08:00 às 11:30, e de 13:30 às
17:00 ou ligue (34) 3842-5880 ou ainda pelo e-mail
licitacao@montecarmelo.mg.gov.br. O edital encontra-se a disposição dos 

interessados nos sites www.montecarmelo.mg.gov.br e
www.licitanet.com.br, ou na sede da Prefeitura. Data do Edital: 27/03/2024.
Monte Carmelo, 27 de março de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. EXTRATO DE
TERMO ADITIVO.           
T.P 05/2021. 11º T.A ao Contrato: 01/2022: CONTRATANTE: Município de
Monte Carmelo-MG, CNPJ: 18.593.103/0001-78. Contratada: Seculus
Construtora Ltda, CNPJ: 03.698.525/0001-30. Objeto: Refere-se à
Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Engenharia para a
Execução de Obra de Cobertura de Quadras, Reforma, Pintura e Ampliação
de Escolas Municipais, Solicitado pela Secretaria Municipal de Educação de
Município de Monte Carmelo – MG. Cláusula 1ª: Constitui objeto do
presente Termo Aditivo o acréscimo de valor, conforme planilha
orçamentária de custos apresentada da reforma da Escola Municipal Maria
Aparecida Brandão Vieira, item O, sendo no percentual de 12,31574851%
do valor global do Contrato n° 01/2022, o valor do acréscimo é de R$
341.157,09. Data: 13/03/2024. Ana Paula Pereira – Secretária Municipal de
Fazenda. Monte Carmelo, 01 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. AVISO DE
HABILITAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 04/2024, FORMA: ELETRÔNICA –
PROCESSO Nº 05/2024. Objeto: Aquisição de Massa Asfáltica - CBUQ
(Concreto Betuminoso Usinado a Quente), Rejeito e RR- 1c e Material de
Pintura de Ligação para CBUQ, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Infraestrutura Serviços Urbanos e Rurais, de Monte Carmelo –
MG. Com Cota de Itens para Participação Exclusiva das Microempresas,
Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. O Pregoeiro torna público o
Resultado da Habilitação do Processo nº 05/2024, modalidade Pregão SRP
nº 04/2024 – Tipo: Menor preço por item. Empresas Habilitadas:
Construtora Engeudi Comércio e Serviços Ltda, CNPJ: 20.333.363/0001-56;
Tracado Construções e Serviços Ltda, CNPJ: 00.472.805/0025-05. Data:
14/03/2024. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO SRP Nº 04/2024,
FORMA: ELETRÔNICA – PROCESSO Nº 05/2024. A Secretária Municipal
da Fazenda torna pública a Homologação do Processo nº. 05/2024,
Modalidade Pregão SRP nº 04/2024 – Tipo: Menor preço por item, em favor
das Empresas: Construtora Engeudi Comércio e Serviços Ltda, CNPJ:
20.333.363/0001-56; Tracado Construções e Serviços Ltda, CNPJ:
00.472.805/0025-05. Data: 14/03/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS.
PREGÃO SRP Nº 04/2024, FORMA: ELETRÔNICA, PROCESSO Nº
05/2024. Órgão Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Vigência: 12 (Doze) meses. Empresas:  Ata RP nº
43/24, Construtora Engeudi Comércio e Serviços Ltda, CNPJ:
20.333.363/0001-56, Valor: R$ 1.281.769,00; Ata RP nº 44/24, Tracado
Construções e Serviços Ltda, CNPJ: 00.472.805/0025-05, Valor: R$
129.197,25. Valor Global: R$ 1.410.966,25. Data: 25/03/2024. Ana Paula
Pereira - Secretária Municipal da Fazenda. Monte Carmelo, 01 de abril de
2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MONTE CARMELO

ESTADO DE MINAS GERAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. AVISO DE
HABILITAÇÃO – PREGÃO SRP Nº 03/2024, FORMA: ELETRÔNICA –
PROCESSO Nº 04/2024. Objeto: Aquisição de Sacos de Lixo, para atender
as necessidades do Município de Monte Carmelo, atendendo à solicitação
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Governo e Turismo
através do Almoxarifado central. Licitação Regionalizada com Cota e
Reserva de Itens para Participação Exclusiva das Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparadas. O Pregoeiro torna público o Resultado da
Habilitação do Processo nº 04/2024, modalidade Pregão SRP nº 03/2024 –
Tipo: Menor preço por item. Empresa Habilitada: Induplastil – Indústria de  
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Plásticos Ituiutaba Ltda Epp, CNPJ: 03.660.686/0001-35. Data: 13/03/2024.
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO SRP Nº 03/2024, FORMA:
ELETRÔNICA – PROCESSO Nº 04/2024. A Secretária Municipal da
Fazenda torna pública a Homologação do Processo nº. 04/2024, Modalidade
Pregão SRP nº 03/2024 – Tipo: Menor preço por item, em favor da Empresa:
Induplastil – Indústria de Plásticos Ituiutaba Ltda Epp, CNPJ:
03.660.686/0001-35. Data: 13/03/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PREGÃO SRP Nº 03/2024, FORMA: ELETRÔNICA, PROCESSO Nº
04/2024. Órgão Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Vigência: 12 (Doze) meses. Empresa:  Ata RP nº
42/24, Induplastil – Indústria de Plásticos Ituiutaba Ltda Epp, CNPJ:
03.660.686/0001-35, Valor: R$ 210.270,00. Data: 25/03/2024. Ana Paula
Pereira - Secretária Municipal da Fazenda. Monte Carmelo, 01 de abril de
2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CARMELO-MG. AVISO DE
HABILITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 03/2023, FORMA: PRESENCIAL –
PROCESSO Nº 168/2023. Objeto: Refere-se à Registro de Preços para
Eventual e Futura Contratação de Empresa para prestação de Serviços de
Limpeza Urbana, Serviços de Paisagismo com Plantio de Arvores, Arbustos,
Palmeiras e Gramas, Pinturas de Meio-fio e Serviços de Manutenção em
Playgrounds. Solicitados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e
Serviços Urbanos e Rurais para Atender as Necessidades do Município de
Monte Carmelo-MG. O Presidente da CPL torna público o Resultado da
Habilitação do Processo nº 168/2023, modalidade Concorrência nº 03/2023
– Tipo: Menor preço global. Empresa Habilitada: Seval Construções Ltda,
CNPJ: 15.144.323/0001-26. Data: 06/03/2024. AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
– CONCORRÊNCIA Nº 03/2023, FORMA: PRESENCIAL – PROCESSO Nº
168/2023. A Secretária Municipal da Fazenda torna pública a Homologação
do Processo nº. 168/2023, Modalidade Concorrência nº 03/2023 – Tipo:
Menor preço global, em favor da Empresa: Seval Construções Ltda, CNPJ:
15.144.323/0001-26. Data: 25/03/2024. Ana Paula Pereira – Secretária
Municipal de Fazenda. EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
CONCORRÊNCIA Nº 03/2023, FORMA: PRESENCIAL, PROCESSO Nº
168/2023. Órgão Gerenciador: Município de Monte Carmelo-MG, CNPJ:
18.593.103/0001-78. Vigência: 12 (Doze) meses. Empresa:  Ata RP nº
45/24 Seval Construções Ltda, CNPJ: 15.144.323/0001-26, Valor: R$
1.462.936,02. Data: 25/03/2024. Ana Paula Pereira - Secretária Municipal da
Fazenda. Monte Carmelo, 01 de abril de 2024. 
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